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PORTARIA N" 034/15

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MI]NICIPIO DE
SOBRADO, ESTADO DA pennbÀ no uso de srns atribuigões legais,

CONSIDERAÌ{DO a necessidade de transfeú esabilidade aos servidores
públicos,

RESOLVE:

Aprovar o estágio probatório de todos os servidores que foran
empossados e as$lmiram s€us respectivos cargos com base no concnrso
público, nos ttrmos do edital 00112009, e que, até a data da publicação

desta Poriaria, tenham atingido o lapso temporal de 03 (três) anos de

serviço público no cargo, com exceção dos pnocessos administrativos
instaurados e quÊ estejam sendo conduzidos pela comissão do estágio
probatório.

Publique-se e regisra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, €D 3l de março de

2015.

GEORGE JOSÉ
- Prefeito

PEREIR,A COELHO


